
JULGAMENTO DO PROCESSO SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA

PSI Nº. 03/2020

JOSELENE  GONÇALVES  DO  NASCIMENTO  CUNHA,  Secretária  de

Administração de Itapoá –SC.,  no uso de suas atribuições legais, e em con-

formidade com a Lei Complementar 044/2014:

Resolve:

Acatar o relatório final da Comissão instituída e nomeada através da Por-

taria  nº.  5.995/2020  referente  ao  Processo  de  Sindicância  Investigatória  nº.

003/2020, e DETERMINA:

1. Abertura de Processo de Sindicância investigatória para apurar a responsabili-
dade do Chefe do Pronto Atendimento, conforme consta nos autos deste pro-
cesso. 

2. Após as providências, arquive-se o presente processo. 

Itapoá (SC),14 de Julho de 2020.

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
          Secretária de Administração


